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OFÍCIO

Primeira Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 
Avenida Nilo Peçanha, nº 151, 5º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20020-100  -  Tel.: 2240-2063 
1pjtcccap@mprj.mp.br 

=================================================================================== 

Ofício nº 213/2020 – 1ª PJDC. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2020. 

Referência: 
Inquérito Civil PJDC nº 1052/2018. 
MPRJ nº 2018.01259627.

Objeto: 
Banco BMG. Ligações de telemarketing e torpedos. Oferecimento de
empréstimos e outros serviços alguns dias depois do deferimento do benefício do
INSS.

Fundamento: 
Art. 129 e incisos da Constituição da República, repetido no art. 173 e incisos da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro; art. 26 e incisos da Lei nº 8.625/93; e
art. 35 e incisos da Lei Complementar Estadual nº 106/03. 

 

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, comunico que tramita nesta Promotoria de Justiça o inquérito civil em epígrafe,
conforme portaria anexa.
O Banco BMG sustenta, conforme resposta anexa, que a anomalia foi sanada com a edição, pelo INSS, da
Instrução normativa 100, que alterou dispositivos da Instrução Normativa 28.
Desta forma, sirvo-me do presente para requisitar, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste sobre o
inquérito e informe se persistem as irregularidades consistentes no oferecimento de serviços do BMG
alguns dias depois de deferidos benefícios do INSS, especificando eventuais providências tomadas a
respeito.
A resposta deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico acima informado.
Atenciosamente,
 

JULIO MACHADO TEIXEIRA COSTA
Promotor de Justiça

 

Ao Ilustre Presidente do INSS
LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

Documento assinado eletronicamente por JULIO MACHADO TEIXEIRA COSTA, Promotor de
Justiça, em 14/10/2020, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA PFE/INSS NO RIO DE JANEIRO/RJ 
GABINETE 

RUA PEDRO LESSA, 36/10 ANDAR - CENTRO

 
COTA n. 00354/2020/GAB/PRFE/INSS//RIO/PGF/AGU

 
NUP: 00966.000876/2020-08
INTERESSADOS: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ASSUNTOS: EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
1. Trata-se de ofício da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da
Capital, órgão do Ministério Público Federal do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ, no qual se requisita do Presidente do INSS
que, no prazo de 30 dias, "se manifeste sobre o inquérito e informe se persistem as irregularidades consistentes no
oferecimento de serviços do BMG alguns dias depois de deferidos benefícios do INSS, especificando eventuais providências
tomadas a respeito".

 
2. O expediente é instruído com cópia da Portaria nº 11/19, do MPRJ, por meio da qual se instaurou o inquérito
civil PJDC nº 1052/2018, tendo em vista representação que noticiou "insistentes ligações de telemarketing e torpedos com o
oferecimento de empréstimos e outros serviços alguns dias depois [de] deferido benefício do INSS".

 
3. Também acompanha o ofício manifestação do Banco BMG S/A, na qual se alega que, com o advento da
Instrução Normativa nº 100/PRES/INSS, de 28 de dezembro de 2018, alterando dispostivos da Instrução Normativa
INSS/PRES nº 28/2008, ter-se-ia mitigado, "sobremaneira, qualquer possibilidade de vazamento de dados dos beneficiários
pelo INSS após o deferimento do[s] benefícios de aposentadoria ou pensão". Isso porque a referida instrução normativa
institui o bloqueio automático dos benefícios previdenciários, desde a concessão, para a consignação de empréstimos,
financiamentos, cartões e operações de arrendamento mercantil, bloqueio esse que só pode ser levantado após 90 (noventa)
dias contados desde da Data de Despacho do Benefício - DDB, mediante autorização expressa por parte do titular do
benefício ou de seu representante legal.

 
4. Prevê ainda a Instrução Normativa nº 100/PRES/INSS, de 28 de dezembro de 2018:

 
Art. 1º...........................
[...]
§ 3º Fica expressamente vedado às instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil
que mantenham Convênios e/ou Acordos de Cooperação Técnica com o INSS, diretamente ou por
meio de interposta pessoa, física ou jurídica, qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial,
proposta, publicidade direcionada a beneficiário específico ou qualquer tipo de atividade tendente a
convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos de empréstimo pessoal e cartão de crédito, com
pagamento mediante consignação em benefício, antes do decurso de 180 (cento e oitenta) dias
contatos a partir da respectiva DDB.
§ 4º As atividades referidas no § 3º deste artigo, se realizadas no prazo de vedação, serão consideradas
assédio comercial, e serão punidas nos termos do Capítulo XII, sem prejuízo de assim também serem
consideradas outras práticas qualificadas como abusivas pelos órgãos de defesa do consumidor.
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5. Em vista dessa nova regulamentação, o Banco BMG S/A, a par de negar peremptoriamente que tenha
adotado em algum momento "qualquer prática correlata ao vazamento de dados pelo INSS, não tendo em tempo algum se
beneficiado de tal prática", alega que não mais subsistiriam motivos fático-legais para o prosseguimento do inquérito civil,
por perda de objeto, uma vez que o marketing ativo dos empréstimos consignados, além de haver sido expressamente vedado
bo período de 180 dias contados desde o deferimento dos benefícios, estaria fortemete desestimulado pelo bloqueiro
obrigatório desse tipo de operação nos primeiros 90 dias de vigência desses mesmos benefícios.

 
6. Depreende-se, pois, que o MPRJ intenta averiguar se o INSS, após a novel regulamentação da consignação de
empréstimos em benefícios previdenciários, continua tomando conhecimento do tipo de irregularidade que deu ensejo à
edição da Instrução Normativa nº 100/PRES/INSS, de 28 de dezembro de 2018, cujo objetivo evidente foi coibir o assédio
comercial, por parte de instituições financeiras, aos benefíciários do Regime Geral de Previdência Social.

 
7. Dada a origem da normatização sobre o tema, tais informações devem ser colhidas forçosamente junto à
Direção Central da autarquia, cujos órgão poderão melhor esclarecer sobre o êxito das novas disposições inseridas
na Instrução Normativa INSS/PRES nº 28/2008, bem como se houve, desde então, alguma aplicação de penalidade a
instituição bancária contratada pelo INSS -- notadamente, o Banco BMG S/A -- por conta de ofensa às vedações trazidas pela
Instrução Normativa INSS/PRES nº 100/2018.

 
8. Ante o exposto, encaminhe-se à Sede da PFE-INSS, solicitando-se o encaminhamento do expediente ao órgão
diretivo autárquico que disponha das informações requisitadas pelo Ministerio Público do Estado do Rio de Janeiro, na forma
sugerida nos itens 6 e 7 supra.

 
Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2020.
 

(assinado eletronicamente)
EMERSON LUIZ BOTELHO DA SILVA

PROCURADOR FEDERAL
CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

PFE-INSS
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00966000876202008 e da chave de acesso 3389fd7e

 

Documento assinado eletronicamente por EMERSON LUIZ BOTELHO DA SILVA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 526414840 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMERSON LUIZ BOTELHO DA SILVA. Data e Hora: 03-
11-2020 16:03. Número de Série: 53632146734942448823495676568. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
PFE/INSS - SEDE 

DIVISÃO DE INTEGRIDADE E AÇÕES DE CONTROLE 
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR

 
COTA n. 00342/2020/DIAC/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 00966.000876/2020-08
INTERESSADOS: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ASSUNTOS: EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do Ofício SEI nº - 0315072/MPRJ, de 19 de outubro
de 2020 (seq. 1), por meio do qual a Primeira Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do
Contribuinte da Capital, órgão do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – MPRJ, requisita do Presidente do INSS
que, no prazo de 30 dias, "se manifeste sobre o inquérito e informe se persistem as irregularidades consistentes no
oferecimento de serviços do BMG alguns dias depois de deferidos benefícios do INSS, especificando eventuais providências
tomadas a respeito".

 
2. O expediente veio direcionado pela Procuradoria Regional da PFE/INSS no Rio de Janeiro/RJ, mediante
a COTA n. 00354/2020/GAB/PRFE/INSS//RIO/PGF/AGU, de 03 de novembro de 2020 (seq. 4), solicitando
encaminhamento ao órgão diretivo autárquico que disponha das informações requisitadas pelo Ministério Público do Estado
do Rio de Janeiro, na seguinte forma:

 
6.       Depreende-se, pois, que o MPRJ intenta averiguar se o INSS, após a novel regulamentação da
consignação de empréstimos em benefícios previdenciários, continua tomando conhecimento do tipo
de irregularidade que deu ensejo à edição da Instrução Normativa nº 100/PRES/INSS, de 28 de
dezembro de 2018, cujo objetivo evidente foi coibir o assédio comercial, por parte de instituições
financeiras, aos benefíciários do Regime Geral de Previdência Social.
 
7.           Dada a origem da normatização sobre o tema, tais informações devem ser colhidas
forçosamente junto à Direção Central da autarquia, cujos órgãos poderão melhor esclarecer sobre o
êxito das novas disposições inseridas na Instrução Normativa INSS/PRES nº 28/2008, bem como se
houve, desde então, alguma aplicação de penalidade a instituição bancária contratada pelo INSS --
notadamente, o Banco BMG S/A -- por conta de ofensa às vedações trazidas pela Instrução Normativa
INSS/PRES nº 100/2018.
 

 
3. Diante do exposto, encaminhe-se o presente ao Gabinete da Presidência do INSS, para ciência e colheita,
junto aos órgãos competentes da Autarquia Previdenciárias, das informações requisitadas pelo MPRJ.

 
4. Ao Protocolo da PFE/INSS, para encaminhamento.

 
 
Brasília, 04 de novembro de 2020.
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(documento assinado eletronicamente)
CAROLINA BASTOS LIMA PAES

Procuradora Federal
Chefe da Divisão de Integridade e Ações de Controle

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00966000876202008 e da chave de acesso 3389fd7e

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA BASTOS LIMA PAES, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 527010896 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA BASTOS LIMA PAES. Data e Hora: 04-11-
2020 17:01. Número de Série: 17326008. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA BASTOS LIMA PAES, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 527010896 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA BASTOS LIMA PAES. Data e Hora: 04-11-
2020 17:09. Número de Série: 17326008. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Gabinete

DESPACHO

Gabinete, em 05/11/2020.

Ref.: Processo
nº 00966.000876/2020-
08

Int.: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

A s s . : Banco BMG.
Ligações de
telemarke/ng e
torpedos. Oferecimento
de emprés/mos e
outros serviços alguns
dias depois do
deferimento do
benefício do INSS.

 

 

1. Ciente.
 

2. Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios para análise e demais providências.

 

 

EMANUEL DE ARAÚJO DANTAS

Chefe de Gabinete da Presidência

Documento assinado eletronicamente por EMANUEL DE ARAUJO DANTAS, Chefe de Gabinete
da Presidência, em 05/11/2020, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2122227 e o código CRC 8521CE2C.
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Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-
08

SEI nº 2122227
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

DESPACHO

Diretoria De Benefícios, em 05/11/2020.

Ref.: Processo
nº 00966.000876/2020-
08

Int.: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

A s s . : Banco BMG.
Ligações de
telemarke/ng e
torpedos. Oferecimento
de emprés/mos e
outros serviços alguns
dias depois do
deferimento do
benefício do INSS.

 

 

1. Ciente.

2. Para análise da CGPGSP.

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO

Diretor de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor(a),
em 05/11/2020, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2131053 e o código CRC C993B1F8.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-
08

SEI nº 2131053
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

DESPACHO

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários, em 13/11/2020.

Ref.: Processo
nº 00966.000876/2020-
08

Int.: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

A s s . : Banco BMG.
Ligações de
telemarke2ng e
torpedos. Oferecimento
de emprés2mos e
outros serviços alguns
dias depois do
deferimento do
benefício do INSS.

 

 

1. Ciente.

2. Encaminhe-se à Divisão de Consignações em Benefícios para prestar as informações necessárias.

 

 

 

KELLY ELIANE BENZAK

Coordenadora-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários - Substituta

Documento assinado eletronicamente por KELLY ELIANE BENZAK, Coordenador(a) Geral
Substituto(a), em 13/11/2020, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2194663 e o código CRC 3CF102B1.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-
08

SEI nº 2194663

Despacho CGPGSP 2194663         SEI 00966.000876/2020-08 / pg. 20

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Relação - Serviços SENACON (2331651)         SEI 00966.000876/2020-08 / pg. 21



document1043757503727773163

Page 1

ï»¿"Protocolo";"Consumidor";"CPF";"Data Abertura";"Hora Abertura";"Prazo";"SituaÃ§Ã£o";"Fornecedor";"CNPJ Fornecedor";"Texto ReferÃªncia"

Extrato  (2706166)         SEI 00966.000876/2020-08 / pg. 22



document1043757503727773163

Page 2

"20201000003765134";"Maria da Penha Pereira";"00270904778";"28/10/2020";"15:57:27";"24/11/2020";"Finalizada nÃ£o avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003752452";"Renato Busatto Figueiredo";"03327499322";"26/10/2020";"13:57:10";"28/10/2020";"Finalizada avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003744792";"MARIO LOBATO DA COSTA";"31635873991";"23/10/2020";"15:49:40";"16/11/2020";"Finalizada avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003740144";"Lucas de Arruda Fonseca";"42889025845";"22/10/2020";"17:24:14";"19/11/2020";"Finalizada nÃ£o avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003739213";"Jorge Carlos De Oliveira GuimarÃ£es";"72220120791";"22/10/2020";"15:16:42";"25/11/2020";"Finalizada nÃ£o avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003736037";"waldir rodrigues alves";"04072061832";"21/10/2020";"21:24:08";"28/10/2020";"Finalizada avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003734589";"henrique lucas correia do prado";"79184227591";"21/10/2020";"17:07:48";"17/11/2020";"Finalizada avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003729311";"Marina Kunst";"02089295090";"20/10/2020";"17:44:45";"05/11/2020";"Finalizada avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003721400";"JOSMARI APARECIDA PAUZER";"40970523904";"19/10/2020";"12:58:33";"26/10/2020";"Finalizada avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003712413";"GREICIANO EDUARDO LUCENA";"81098120159";"16/10/2020";"10:16:15";"13/11/2020";"Finalizada nÃ£o avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003689595";"RIDLEY CUNHA MARTINS";"05726268350";"10/10/2020";"14:18:13";"06/11/2020";"Finalizada nÃ£o avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003675733";"PATRICIA SUSIN";"00064201090";"07/10/2020";"10:28:10";"04/11/2020";"Finalizada nÃ£o avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003675237";"Maria AngÃ©lica Goldner Martin";"26167964653";"07/10/2020";"09:01:19";"30/10/2020";"Finalizada nÃ£o avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
"20201000003673033";"SANDRA LUCIA TEIXEIRA DE GODOI";"00571050654";"06/10/2020";"16:32:39";"03/11/2020";"Finalizada nÃ£o avaliada";"Banco BMG";"61186680000174";"-";
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios
 

Minuta de Ofício SEI nº xxxxxxx/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN-INSS

Brasília, 25 de janeiro de 2021.

 
À
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
Esplanada dos Ministérios Bloco T, Sede 5° Andar, Sala 532
Zona Cívico-Administrativa
CEP: 70064-900 -  Brasília/DF
 
e-mail: senacon@mj.gov.br

 
Assunto: Qualificação da reclamações dos beneficiários do INSS no Portal do Consumidor

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-08.

 

              Prezados Senhores,

  

1. Em atenção ao oCcio encaminhado ao InsDtuto Nacional do Seguro Social- INSS
pela Primeira Promotoria de JusDça de Tutela ColeDva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da
Capital - Ministério Público do Rio de Janeiro - MPRJ, em que requisita informações de
registros detalhados sobre reclamações relacionadas à markeDng abusivo praDcado por insDtuições
financeiras operacionalizadoras de emprésDmo consignado para beneficiários do INSS,
solicitamos avaliar a possibilidade de alteração do rol assuntos / problemas elencados na plataforma
na área financeira em “Crédito Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do
INSS)", passamos a apresentar as explicações e proposta a seguir:

2. O Ministério Público no Inquérito Civil PJDC nº 1052/2018 - MPRJ nº 2018.01259627
tem como objeto a invesDgação da atuação do Banco BMG S.A. em ligações de telemarkeDng e
torpedos no oferecimento de emprésDmos e outros serviços alguns dias depois do deferimento do
beneCcio do INSS para verificar o descumprimento dos normaDvos do INSS, principalmente a Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 28, de 16 de maio de 2008.

3. Em 2018, foi publicada a Instrução NormaDva nº 100/PRES/INSS, de 28 de dezembro de
2018, que alterou a IN INSS/PRES Nº 28, de 2008. A referida alteração/inclusão da nova redação teve
por objeDvo impor bloqueio no beneCcio do aposentado ou pensionista do INSS para realização de
operações de crédito consignado até que houvesse autorização expressa pelo Dtular ou representante
legal e a vedação de markeDng aDvo, oferta, proposta e publicidade envolvendo a contratação de
crédito durante um prazo mínimo de até 180 (cento e oitenta) dias, conforme destacada abaixo:
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IN nº 28/2008: 

Art. 1º. O desconto no valor d aposentadoria e pensão por morte pagas pela Previdência Social
das parcelas referentes ao pagamento de emprés�mo pessoal e cartão de crédito, concedidos por
instituições financeiras, obedecerão ao disposto nesta Instrução Normativa.

[...]

§ 3º Fica expressamente vedado às ins�tuições financeiras e sociedades de arrendamento
mercan�l que mantenham Convênios e/ou Acordos de Cooperação Técnica com o INSS,
diretamente ou por meio de interposta pessoa, 2sica ou jurídica, qualquer a�vidade de marke�ng
a�vo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário específico ou qualquer
�po de a�vidade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos de emprés�mo
pessoal e cartão de crédito, com pagamento mediante consignação em bene2cio, antes do decurso
de 180 (cento e oitenta) dias contatos a par�r da respec�va DDB. (Incluído pela Instrução
Normativa nº 100 /PRES/INSS, de 28/12/2018)

[...]

§ 4º As a�vidades referidas no § 3º deste ar�go, se realizadas no prazo de vedação, serão
consideradas assédio comercial, e serão punidas nos termos do Capítulo X II, sem prejuízo de assim
também serem consideradas outras prá�cas qualificadas como abusivas pelos órgãos de defesa
do consumidor. (incluído pela Instrução Normativa nº 100 /PRES/INSS, de 28/12/2018).

4. Desde 24/09/2019, mediante o Acordo de Cooperação Técnica nº 05/2019, Processo nº
08012.001977/2019-35, celebrado entre o InsDtuto Nacional do Seguro Social - INSS e a Secretária
Nacional do Consumidor - Senacon, as reclamações de beneficiários do INSS relaDvas ao emprésDmo
consignado passaram a ser tratadas na plataforma consumidor.gov.br para possibilitar o diálogo entre
os beneficiários do INSS e as InsDtuições Acordantes, para solução dos conflitos de relação de
consumo, objetivando o fortalecimento da proteção dos direitos dos beneficiários consumidores. 

5. Em consulta ao ambiente desta plataforma, não foi possível idenDficar opção de
reclamação específica para a questão relacionada à denúncia de assédio de publicidade / markeDng
para extrair informações que subsidiassem o Ministério Público na análise de dados para avaliar se
houve descumprimento da Instrução Normativa citada pelo banco BMG.

6. Foi verificado que no grupo 'Contrato/Oferta' existem duas opções que tratam da
temáDca 'publicidade', uma direcionada a qualidade da entrega do produto ou serviço. Neste caso,
se pressupõe a existência de um contrato voluntário pelo consumidor / beneficiário do INSS sem o
devido cumprimento da obrigação por parte do fornecedor / banco. Ao passo que, a segunda traria a
questão da ofensa voluntária por parte do fornecedor mesmo que não houvesse contato inicial pelo
consumidor, o que se aproximaria do caso objeto do inquérito civil:

6.1. (i) oferta não cumprida/ servido não fornecido / venda enganosa / publicidade
enganosa

6.2. (ii) publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória

7. Em avaliação ao perfil de vulnerabilidade e hipossuficiência dos aposentados e
pensionistas do INSS e as dificuldades enfrentadas no ato do registro da reclamação as opções
apresentadas podem gerar dúvida quanto ao enquadramento a situação "problema" que envolver
assédio comercial (marketing ativo). 

8. Para facilitar o registro realizado pelo beneficiário do INSS nas situações relacionadas a
contratação de emprésDmo consignado solicitamos avaliar a possibilidade de inclusão da seguinte
opção em Área Serviços Financeiros > Assunto: Crédito Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para
beneficiários do INSS) > Grupo Problema: Contrato/Oferta' a inclusão do termo "denúncia assédio
oferta comercial emprés)mo". Ou ainda, em caso de impossibilidade de ampliação na relação de
serviços, documento Sei nº 2331651, avaliar a possibilidade de incluir no 'grupo problema' (ii)
"publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória / denúncia assédio oferta comercial empréstimo".

9. Esta medida visa a melhoria da qualidade do cadastro pelos consumidores na
plataforma consumidor.gov e viabilizar a extração de dados que poderão refleDr a realidade atual para
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Anexos: I - Relação de Serviços - Sítio SENACON (SEI nº 2331651).
 II - Ofício nº 213/2020 – 1ª PJDC (SEI nº 2120761).

poder monitorar a atuação das insDtuições financeiras, bem como a abordagem feita junto aos
beneficiários para ofertar crédito com desconto em folha de pagamento do INSS. Ressalta-se que tais
registros são relevantes para órgãos do judiciário, Ministério Público e Polícia Civil e Federal para
subsidiar diversas investigações.

10. Desta forma, considerando o ACT celebrado, solicitamos avaliar a possibilidade de
alteração da relação de serviços (2331651) elencados na plataforma na área financeira em “Crédito
Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS)" pelos moDvos expostos para
possibilitar ao beneficiário do INSS ao acessar o síDo exisDr a opção para denunciar o assédio
comercial e poder efetuar reclamações associadas as irregularidades disciplinadas na IN nº 28, de
2008, relacionada especificamente a oferta comercial indevida gerando incômodo e transtorno ao
consumidor. Bem como, viabilizar o levantamento / extrações dos dados e emissão de respostas /
subsídios com informações mais acertivas e adequadas as demandas dos diversos órgãos.

11. Certo de sua compreensão colocamos-nos à disposição para alinhamento e adequação
dos motivos associados a instrução normativa que disciplinam o empréstimo consignado no INSS.

  

  

Atenciosamente,

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO

Diretor de Benefícios

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS, Chefe de Divisão, em
25/01/2021, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2364834 e o código CRC 4DFA64BC.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-08 SEI nº 2364834
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios
 

Minuta de Ofício SEI nº xxxxxxx/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN-INSS

Brasília,
25 de
janeiro
de 2021.

 
Ao 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - MPERJ
Primeira Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital
Avenida Nilo Peçanha, nº 151, 5º andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20020-100
 
e-mail: 1pjtcccap@mprj.mp.br

  

Assunto:  Ofício 213/2020 -  1ª PJDC - Marketing Abusivo praticado pelo Banco BMG S.A. -
 Inquérito Cível PJDC 10582/2018 - MPRJ 2018.012596927         

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-08.

  

Prezados Senhores,

 

1. Em atenção ao O=cio 213/2020, de 14 de outubro de 2020, da Promotoria de Jus@ça de
Tutela Cole@va de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, órgão do Ministério Público
Federal do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ, no qual requisita ao Presidente do INSS que, no prazo de
30 dias, "se manifeste sobre o inquérito e informe se persistem as irregularidades consistentes no
oferecimento de serviços do BMG alguns dias depois de deferidos bene�cios do INSS, especificando
eventuais providências tomadas a respeito", passamos a esclarecer:

2. O expediente é instruído com cópia da Portaria nº 11/19, do MPRJ, por meio da qual se
instaurou o Inquérito Civil PJDC nº 1052/2018, tendo em vista representação que no@ciou "insistentes
ligações de telemarke$ng e torpedos com o oferecimento de emprés$mos e outros serviços alguns
dias depois [de] deferido benefício do INSS".

3. Estabelece  a Instrução Norma@va INSS/PRES Nº 28, de 16 de maio de 2008, alterada
pela Instrução Normativa nº 100/PRES/INSS, de 28 de dezembro de 2018:

"Art. 1º O desconto no valor d aposentadoria e pensão por morte pagas pela Previdência Social
das parcelas referentes ao pagamento de emprés$mo pessoal e cartão de crédito, concedidos por
instituições financeiras, obedecerão ao disposto nesta Instrução Normativa.

[...]

§ 3º Fica expressamente vedado às ins$tuições financeiras e sociedades de arrendamento
mercan$l que mantenham Convênios e/ou Acordos de Cooperação Técnica com o INSS,
diretamente ou por meio de interposta pessoa, �sica ou jurídica, qualquer a$vidade de marke$ng
a$vo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário específico ou qualquer
$po de a$vidade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos de emprés$mo
pessoal e cartão de crédito, com pagamento mediante consignação em bene�cio, antes do decurso
de 180 (cento e oitenta) dias contatos a par$r da respec$va DDB. § 4º As a$vidades referidas no §
3º deste ar$go, se realizadas no prazo de vedação, serão consideradas assédio comercial, e serão
punidas nos termos do Capítulo X II, sem prejuízo de assim também serem consideradas outras
práticas qualificadas como abusivas pelos órgãos de defesa do consumidor."

4. O MPRJ intenta averiguar se o INSS, após a novel regulamentação da consignação de
emprés@mos em bene=cios previdenciários, con@nua tomando conhecimento do @po de irregularidade
que deu ensejo à edição da Instrução Norma@va nº 100/PRES/INSS, de 2018, cujo obje@vo evidente foi
coibir o assédio comercial, por parte de ins@tuições financeiras, aos beneficiários do Regime Geral de
Previdência Social.

5. Informamos que em decorrência do Acordo de Cooperação Técnica - ACT firmado entre
a Secretaria Nacional do Consumidor – Senacon e o INSS, com interveniência da Ouvidoria-Geral do
Ministério da Economia - OME, desde de 24/09/2019 as reclamações oriundas da Ouvidoria
relacionadas a operações de descontos emprés@mo consignado e reserva de margem consignável
para cartão de crédito passaram no portal do Consumidor.gov.br, plataforma de gestão da Senacon.

6. Ainda, em 02 de janeiro de 2020, a par@r da publicação do Decreto nº 10.197, o portal
do Consumidor.gov.br fica estabelecido como plataforma oficial da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional para a autocomposição nas controvérsias em relações de consumo.

7. Antes de 2019, as reclamações dos segurados eram registradas no Sistema de
Ouvidoria do Ministério da Economia - OME (Sistema SouWeb), em que havia precariedade no
cadastro pois o campo não obrigava o reclamante registrar o nome da ins@tuição financeira
denunciada ou o mesmo indicava o nome de uma empresa representante de um banco principal sem a
possibilidade de iden@ficar a relação com o banco que man@nha acordo de cooperação técnica com o
INSS, em ambas situações não havia informações suficientes para realizar a análise de apuração.

8. Quanto à plataforma consumidor.gov, existe um rol pré-determinado de assuntos
problemas que podem ser cadastrados, especificamente na área financeira em “Crédito Consignado /
Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS)", dentre as opções, para este caso, foi
verificado no grupo 'Contrato/Oferta' > publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória. Em que pese
não ser um cenário único, esta descrição é a opção que mais se aproxima das denúncias relacionadas
ao assédio comercial.

9. Em relatórios gerenciais, base de dados disponível para extração na plataforma
consumidor.gov há limitadores que dificultam a geração de dados consolidados de forma que possa
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Anexos: I - Ofício  213/2020- 1ª PJDC (SEI nº 2120761).
II - Relação de Serviços - Sítio SENACON (SEI nº 2331651).
III - Ofício SEI nº xxxxxxx/2021/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN-INSS  (SEI nº xxxxxxx).
IV - Planilha extração Consumidor.gov ( SEI nº 2706166).

atender a este Ministério Público na temá@ca objeto do inquérito, em que só é possível gerar dados a
cada dois meses no período não superior a cinco anos.

10. Ainda, na opção de extração "reclamações" em pesquisa para a Área Serviços
Financeiros > Assunto: Crédito Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS) >
Grupo Problema: Contrato/Oferta' > Problema: publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória >
Fornecedor Banco BMG para a competência 2020 foram iden@ficados 181 (cento e oitenta)
reclamações para esta categoria (consulta realizada no sí@o
hUps://www.consumidor.gov.br/pages/exportacao-dados/novo em 25/01/2021), conforme planilha
anexa.

11. Desta forma, para a Área Serviços Financeiros > Assunto: Crédito Consignado / Cartão
de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS) > Grupo Problema: Contrato/Oferta' > Problema:
publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória > Fornecedor Banco BMG para a competência 12/2020
foram iden@ficados 8 (oito) casos (consulta realizada no sí@o
https://www.consumidor.gov.br/pages/exportacao-dados/novo em 25/01/2021).

12. No entanto, mediante o ACT celebrado com o INSS solicitamos à Senacon avaliar a
possibilidade de alteração do rol assuntos elencados na plataforma que diz respeito à área
financeira em “Crédito Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS)"
considerado o perfil de vulnerabilidade e hipossuficiência dos aposentados e pensionistas do INSS e
as dificuldades enfrentadas no ato do registro da reclamação em que as opções apresentadas podem
gerar dúvida quanto ao enquadramento da situação "problema" que envolver oferta comercial indevida
(marketing ativo), que poderia caracterizar assédio. 

Ofício SEI nº xxxxxxx/2021/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN-INSS:

8. Para facilitar o registro realizado pelo beneficiário do INSS nas situações relacionadas a
contratação de emprés$mo consignado solicitamos avaliar a possibilidade de inclusão da seguinte
opção no rol de opções do grupo 'Contrato/Oferta', o termo "denúncia assédio oferta comercial
emprés$mo". Ou ainda, em caso de impossibilidade de ampliação deste rol, avaliar a possibilidade
de incluir na linha (ii) "publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória / denúncia assédio oferta
comercial empréstimo".

9. Esta medida visa a melhoria da qualidade do cadastro pelos consumidores na plataforma
consumidor.gov e viabilizar a extração de dados que poderão refle$r a realidade atual para poder
rastrear a atuação das ins$tuições financeiras em relação a abordagem junto ao beneficiário para
ofertar crédito com desconto em folha de pagamento. Ressalta-se que tais registros são relevantes
para órgãos do judiciário, Ministério Público e Polícia Civil e Federal para subsidiar diversas
investigações.

13. Desta forma, em atendimento à solicitação do MPRJ, esclarecemos que por meio do
Sistema de Ouvidoria do Ministério da Economia - OME (Sistema SOUweb) e pelo consumidor.gov, não
é possível apresentar dados / informações precisas rela@vas a condutas de assédio comercial /
marke@ng a@vo contra beneficiários do INSS razão porque foi encaminha do o=cio à Senacon para
avaliação do proposto, conforme descrito no item 12 deste Ofício.

14. Certos que esclarecemos as informações solicitadas colocamo-nos à disposição para
demais esclarecimentos.

  

  

Atenciosamente,

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO

Diretor de Benefícios
 
 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS, Chefe de Divisão, em
25/01/2021, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2328301 e o código CRC 13F6A48F.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

Referência: Caso responda  es te Ofício, indicar expres samente o Process o nº 00966.000876/2020-08 SEI nº 2328301
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 25/01/2021.

 

Ref.: Processo nº 00966.000876/2020-08

Int.:  Ministério Publico do Estado do Rio
de Janeiro

Ass.: Ofício 213/2020 -  1a. PJDC -
 Marketing Abusivo praticado pelo Banco
BMG S.A.

 

1. Trata-se de  O8cio nº 213/2020 – 1ª PJDC ( 2120761), de 14 de outubro de 2020, da
Promotoria de Jus?ça de Tutela Cole?va de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, órgão
do Ministério Público Federal do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ, no qual requisita ao Presidente do
INSS que, no prazo de 30 dias, "se manifeste sobre o inquérito e informe se persistem as
irregularidades consistentes no oferecimento de serviços do BMG alguns dias depois de deferidos
benefícios do INSS, especificando eventuais providências tomadas a respeito".

2. O expediente é instruído com cópia da Portaria nº 11/19 (2120765), do MPRJ, por meio
da qual se instaurou o Inquérito Civil PJDC nº 1052/2018, tendo em vista representação que no?ciou
"insistentes ligações de telemarke"ng e torpedos com o oferecimento de emprés"mos e outros
serviços alguns dias depois [de] deferido benefício do INSS".

3. Estabelece  a Instrução Norma?va INSS/PRES Nº 28, de 16 de maio de 2008, alterada
pela Instrução Normativa nº 100/PRES/INSS, de 28 de dezembro de 2018:

"Art. 1º O desconto no valor d aposentadoria e pensão por morte pagas pela Previdência Social
das parcelas referentes ao pagamento de emprés"mo pessoal e cartão de crédito, concedidos por
instituições financeiras, obedecerão ao disposto nesta Instrução Normativa.

[...]

§ 3º Fica expressamente vedado às ins"tuições financeiras e sociedades de arrendamento
mercan"l que mantenham Convênios e/ou Acordos de Cooperação Técnica com o INSS,
diretamente ou por meio de interposta pessoa, 7sica ou jurídica, qualquer a"vidade de marke"ng
a"vo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário específico ou qualquer
"po de a"vidade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos de emprés"mo
pessoal e cartão de crédito, com pagamento mediante consignação em bene7cio, antes do decurso
de 180 (cento e oitenta) dias contatos a par"r da respec"va DDB. § 4º As a"vidades referidas no §
3º deste ar"go, se realizadas no prazo de vedação, serão consideradas assédio comercial, e serão
punidas nos termos do Capítulo X II, sem prejuízo de assim também serem consideradas outras
práticas qualificadas como abusivas pelos órgãos de defesa do consumidor."

§ 4º As a"vidades referidas no § 3º deste ar"go, se realizadas no prazo de vedação, serão
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consideradas assédio comercial, e serão punidas nos termos do Capítulo X II, sem prejuízo de assim
também serem consideradas outras prá"cas qualificadas como abusivas pelos órgãos de defesa
do consumidor. (incluído pela Instrução Normativa nº 100 /PRES/INSS, de 28/12/2018).

4. Em resposta, o Banco BMG S.A. manifesta-se alegando que com o advento da Instrução
Norma?va nº 100/PRES/INSS, de 2018, ter-se-ia mi?gado, "sobremaneira, qualquer possibilidade de
vazamento de dados dos beneficiários pelo INSS após o deferimento do[s] bene7cios de aposentadoria
ou pensão". Isso porque a referida instrução norma?va ins?tui o bloqueio automá?co dos bene8cios
previdenciários, desde a concessão, para a consignação de emprés?mos e operações de cartão de
crédito, bloqueio esse que só pode ser rever?do após 90 (noventa) dias contados desde da Data de
Despacho do Bene8cio - DDB, mediante autorização expressa por parte do ?tular do bene8cio ou de
seu representante legal.

5. Em vista dessa nova regulamentação, o Banco BMG S.A., a par de negar
peremptoriamente que tenha adotado em algum momento "qualquer prá"ca correlata ao vazamento
de dados pelo INSS, não tendo em tempo algum se beneficiado de tal prá"ca", alega que não mais
subsis?riam mo?vos fá?co-legais para o prosseguimento do inquérito civil, por perda de objeto, uma
vez que o marke?ng a?vo dos emprés?mos consignados, além de haver sido expressamente vedado
no período de 180 (cento e oitenta) dias contados desde o deferimento dos bene8cios, estaria
fortemente deses?mulado pelo bloqueio obrigatório do bene8cio desse ?po de operação nos
primeiros 90 (noventa) dias de concessão.

6. Depreende-se, pois, que o MPRJ intenta averiguar se o INSS, após a novel
regulamentação da consignação de emprés?mos em bene8cios previdenciários, con?nua tomando
conhecimento do ?po de irregularidade que deu ensejo à edição da Instrução Norma?va nº
100/PRES/INSS, de 2018, cujo obje?vo evidente foi coibir o assédio comercial, por parte de ins?tuições
financeiras, aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social.

7. Dada a origem da norma?zação sobre o tema, tais informações devem ser colhidas
forçosamente junto à Direção Central da autarquia, cujos órgão poderão melhor esclarecer sobre o
êxito das novas disposições inseridas na Instrução Norma?va INSS/PRES nº 28, de 2008, bem como se
houve, desde então, alguma aplicação de penalidade a ins?tuição bancária contratada pelo INSS -
notadamente, o Banco BMG S.A. - por conta de ofensa às vedações trazidas pela Instrução Norma?va
INSS/PRES nº 100, de 2018.

8. Desde 24/09/2019, mediante o Acordo de Cooperação Técnica nº 05/2019, Processo nº
08012.001977/2019-35, celebrado entre o Ins?tuto Nacional do Seguro Social - INSS e a Secretária
Nacional do Consumidor - Senacon, as reclamações de beneficiários do INSS rela?vas ao emprés?mo
consignado passaram a ser tratadas na plataforma consumidor.gov.br para possibilitar o diálogo entre
os beneficiários do INSS e as Ins?tuições Acordantes, para solução dos conflitos de relação de
consumo, objetivando o fortalecimento da proteção dos direitos dos beneficiários consumidores. 

9. Em 02 de janeiro de 2020, a par?r da publicação do Decreto nº 10.197, o portal
do Consumidor.gov.br fica estabelecido como plataforma oficial da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional para a autocomposição nas controvérsias em relações de consumo.

10. Antes de 2019, as reclamações dos segurados eram registradas no Sistema de
Ouvidoria do Ministério da Economia - OME (Sistema SouWeb), em que havia precariedade no
cadastro pois o campo não obrigava o reclamante registrar o nome da ins?tuição financeira
denunciada ou o mesmo indicava o nome de uma empresa representante de um banco principal sem a
possibilidade de iden?ficar a relação com o banco que man?nha acordo de cooperação técnica com o
INSS, em ambas situações não havia informações suficientes para realizar a análise de apuração.

11. Quanto à plataforma consumidor.gov, existe um rol pré-determinado de assuntos
problemas que podem ser cadastrados, especificamente na área financeira em “Crédito Consignado /
Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS)", dentre as opções, para este caso, foi
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verificado no grupo 'Contrato/Oferta' > publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória. Em que pese
não ser um cenário único, esta descrição é a opção que mais se aproxima das denúncias relacionadas
ao assédio comercial.

12. Em consulta ao ambiente da plataforma, não foi possível iden?ficar a temá?ca
específica relacionada à denúncia de assédio de publicidade / marke?ng para extrair informações que
subsidiasse o Ministério Público na análise de dados para avaliar se houve descumprimento da
Instrução Normativa citada pelo banco BMG.

13. Mediante o ACT celebrado com o INSS solicitamos à Senacon avaliar a possibilidade de
alteração do rol assuntos elencados na plataforma que diz respeito à área financeira em “Crédito
Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS)" considerado o perfil de
vulnerabilidade e hipossuficiência dos aposentados e pensionistas do INSS e as dificuldades
enfrentadas no ato do registro da reclamação em que as opções apresentadas podem gerar dúvida
quanto ao enquadramento da situação "problema" que envolver oferta comercial indevida (marke?ng
ativo), que poderia caracterizar assédio. 

14. Desta forma, apresentamos a Minuta de O8cio SEI (2364834) para emissão a Senacon
com proposta de avaliar a possibilidade de alteração do rol assuntos / problemas elencados na
plataforma na área financeira.

Minuta de Ofício SEI:

7.  Em avaliação ao perfil de vulnerabilidade e hipossuficiência dos aposentados e pensionistas do
INSS e as dificuldades enfrentadas no ato do registro da reclamação as opções apresentadas
podem gerar dúvida quanto ao enquadramento a situação "problema" que envolver assédio
comercial (marketing ativo). 

8. Para facilitar o registro realizado pelo beneficiário do INSS nas situações relacionadas a
contratação de emprés"mo consignado solicitamos avaliar a possibilidade de inclusão da seguinte
opção em Área Serviços Financeiros > Assunto: Crédito Consignado / Cartão de Crédito / RMC
(para beneficiários do INSS) > Grupo Problema: Contrato/Oferta' a inclusão do termo
"denúncia assédio oferta comercial emprés�mo". Ou ainda, em caso de impossibilidade
de ampliação na relação de serviços, documento Sei nº 2331651, avaliar a possibilidade de incluir
no 'grupo problema' (ii) "publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória / denúncia assédio
oferta comercial empréstimo".

9. Esta medida visa a melhoria da qualidade do cadastro pelos consumidores na plataforma
consumidor.gov e viabilizar a extração de dados que poderão refle"r a realidade atual para poder
monitorar a atuação das ins"tuições financeiras, bem como a abordagem feita junto aos
beneficiários para ofertar crédito com desconto em folha de pagamento do INSS. Ressalta-se que
tais registros são relevantes para órgãos do judiciário, Ministério Público e Polícia Civil e Federal
para subsidiar diversas investigações.

15. Na sequência, segue Minuta de Ofício SEI (2328301) para emissão ao Ministério Público
do Estado do Rio de Janeiro em resposta ao solicitado.

16. Pelo exposto, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços
Previdenciários-CGPGSP para ciência e, se de acordo, encaminhar à Diretoria de Bene8cios – DIRBEN
para ciência e expedição da resposta conforme minutas de ofício propostas nos itens 14 e 15.

 

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS, Chefe de Divisão, em
25/01/2021, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2381527 e o código CRC A5DCECFD.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-
08

SEI nº 2381527
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
PFE/INSS - SEDE 

COORDENAÇÃO DE GESTÃO CORPORATIVA

 
DESPACHO n. 00008/2021/COGES/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 00966.000876/2020-08
INTERESSADOS: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ASSUNTOS: EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do Ofício nº 213/2020 – 1ª PJDC, da Primeira
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte do Rio de Janeiro/RJ, por meio do qual
o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro requisita do Presidente do INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, informações
acerca das irregularidades consistentes no oferecimento de serviços do BMG alguns dias depois de deferidos benefícios do
INSS, devendo ser especificadas eventuais providências tomadas a respeito.

 
2. A requisição chegou a esta Direção Central da PFE/INSS por encaminhamento da Procuradoria Regional da
PFE/INSS no Rio de Janeiro/RJ (COTA n. 00354/2020/GAB/PRFE/INSS//RIO/PGF/AGU - seq. 4), e foi encaminhada ao
Gabinete da Presidência do INSS por meio da COTA n. 00342/2020/DIAC/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (seq. 5), para
colheita, junto aos órgãos competentes da Autarquia Previdenciária, das informações requisitadas pelo MPRJ.

 
3. Os autos, então, retornaram a esta PFE/INSS-Sede, com informações juntadas ao seq. 7, das quais, entretanto,
não se logrou extrair as informações pertinentes, uma vez se tratar, tão-somente, de prints de telas de algum sistema,
aparentemente.

 
4. Dessa forma, torna-se necessária a restituição do feito à Coordenação-Geral de Pagamento e Gestão de
Serviços Previdenciários, para colheita e prestação das informações requisitadas, o que se requer seja feito por extenso,
visando à escorreita compreensão dos fatos, viabilizando-se, assim, a devida resposta à requisição oriunda do MPRJ.

 
5. Por fim, registra-se que o MPRJ havia assinalado o prazo de 30 (trinta) dias para o atendimento da requisição,
e que o primeiro encaminhamento se dera no dia 04 de novembro de 2020, razão pela qual se solicita retorno ao presente com
a URGÊNCIA que o caso requer.

 
6. Ao Protocolo da PFE/INSS-Sede, para encaminhamento.

 
Brasília, 25 de janeiro de 2021.
 
 

CAROLINA BASTOS LIMA PAES
Procuradora Federal

Coordenadora de Gestão Corporativa
em colaboração com a Divisão de Integridade e Ações de Controle
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00966000876202008 e da chave de acesso 3389fd7e

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA BASTOS LIMA PAES, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 565899302 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA BASTOS LIMA PAES. Data e Hora: 25-01-
2021 16:08. Número de Série: 17326008. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

DESPACHO

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários, em 27/01/2021.

Ref.: Processo
nº 00966.000876/2020-
08

Int.: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO,
BANCO BMG S.A.

Ass.: O1cio 213/2020 - 
1a. PJDC - Marke5ng
Abusivo pra5cado pelo
Banco BMG S.A.

 

 

 

1. Ciente e de acordo.

2. Encaminhe-se à Diretoria de Bene1cios na forma proposta, chamando-se a atenção
para a necessidade de ajuste das referências con5das nos itens 12 e anexo III da minuta SEI 2328301,
uma vez que dependem da conversão da minuta SEI 2122227 em ofício.

 

 

Documento assinado eletronicamente
FÁBIO COMANDUCI NASCIMENTO

Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários
 

Documento assinado eletronicamente por FABIO COMANDUCI NASCIMENTO, Coordenador(a)
Geral, em 27/01/2021, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2720975 e o código CRC BA3C9D18.

Referência: Caso responda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-
08

SEI nº 2720975
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Presidência

Diretoria De Benefícios
 
 

Ofício SEI nº 65/2021/DIRBEN/INSS

Brasília, 01 de fevereiro de 2021.

 
 
À SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
Esplanada dos Ministérios Bloco T, Sede 5° Andar, Sala 532
Zona Cívico-Administrativa
CEP: 70064-900 -  Brasília/DF
e-mail: senacon@mj.gov.br

 
 
 
Assunto: Qualificação da reclamações dos beneficiários do INSS no Portal do Consumidor

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-08.

 

            Senhores,

  

1. Em atenção ao oAcio encaminhado ao InsBtuto Nacional do Seguro Social- INSS
pela Primeira Promotoria de JusBça de Tutela ColeBva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da
Capital - Ministério Público do Rio de Janeiro - MPRJ, em que requisita informações de
registros detalhados sobre reclamações relacionadas à markeBng abusivo praBcado por insBtuições
financeiras operacionalizadoras de emprésBmo consignado para beneficiários do INSS,
solicitamos avaliar a possibilidade de alteração do rol assuntos / problemas elencados na plataforma
na área financeira em “Crédito Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do
INSS)", passamos a apresentar as explicações e proposta a seguir:

2. O Ministério Público no Inquérito Civil PJDC nº 1052/2018 - MPRJ nº 2018.01259627
tem como objeto a invesBgação da atuação do Banco BMG S.A. em ligações de telemarkeBng e
torpedos no oferecimento de emprésBmos e outros serviços alguns dias depois do deferimento do
beneAcio do INSS para verificar o descumprimento dos normaBvos do INSS, principalmente a Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 28, de 16 de maio de 2008.

3. Em 2018, foi publicada a Instrução NormaBva nº 100/PRES/INSS, de 28 de dezembro de
2018, que alterou a IN INSS/PRES Nº 28, de 2008. A referida alteração/inclusão da nova redação teve
por objeBvo impor bloqueio no beneAcio do aposentado ou pensionista do INSS para realização de
operações de crédito consignado até que houvesse autorização expressa pelo Btular ou representante
legal e a vedação de markeBng aBvo, oferta, proposta e publicidade envolvendo a contratação de
crédito durante um prazo mínimo de até 180 (cento e oitenta) dias, conforme destacada abaixo:
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IN nº 28/2008: 

Art. 1º. O desconto no valor d aposentadoria e pensão por morte pagas pela Previdência Social
das parcelas referentes ao pagamento de emprés�mo pessoal e cartão de crédito, concedidos por
instituições financeiras, obedecerão ao disposto nesta Instrução Normativa.

[...]

§ 3º Fica expressamente vedado às ins�tuições financeiras e sociedades de arrendamento
mercan�l que mantenham Convênios e/ou Acordos de Cooperação Técnica com o INSS,
diretamente ou por meio de interposta pessoa, 2sica ou jurídica, qualquer a�vidade de marke�ng
a�vo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário específico ou qualquer
�po de a�vidade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos de emprés�mo
pessoal e cartão de crédito, com pagamento mediante consignação em bene2cio, antes do decurso
de 180 (cento e oitenta) dias contatos a par�r da respec�va DDB. (Incluído pela Instrução
Normativa nº 100 /PRES/INSS, de 28/12/2018)

[...]

§ 4º As a�vidades referidas no § 3º deste ar�go, se realizadas no prazo de vedação, serão
consideradas assédio comercial, e serão punidas nos termos do Capítulo X II, sem prejuízo de assim
também serem consideradas outras prá�cas qualificadas como abusivas pelos órgãos de defesa
do consumidor. (incluído pela Instrução Normativa nº 100 /PRES/INSS, de 28/12/2018).

4. Desde 24/09/2019, mediante o Acordo de Cooperação Técnica nº 05/2019, Processo nº
08012.001977/2019-35, celebrado entre o InsBtuto Nacional do Seguro Social - INSS e a Secretária
Nacional do Consumidor - Senacon, as reclamações de beneficiários do INSS relaBvas ao emprésBmo
consignado passaram a ser tratadas na plataforma consumidor.gov.br para possibilitar o diálogo entre
os beneficiários do INSS e as InsBtuições Acordantes, para solução dos conflitos de relação de
consumo, objetivando o fortalecimento da proteção dos direitos dos beneficiários consumidores. 

5. Em consulta ao ambiente desta plataforma, não foi possível idenBficar opção de
reclamação específica para a questão relacionada à denúncia de assédio de publicidade / markeBng
para extrair informações que subsidiassem o Ministério Público na análise de dados para avaliar se
houve descumprimento da Instrução Normativa citada pelo banco BMG.

6. Foi verificado que no grupo 'Contrato/Oferta' existem duas opções que tratam da
temáBca 'publicidade', uma direcionada a qualidade da entrega do produto ou serviço. Neste caso,
se pressupõe a existência de um contrato voluntário pelo consumidor / beneficiário do INSS sem o
devido cumprimento da obrigação por parte do fornecedor / banco. Ao passo que, a segunda traria a
questão da ofensa voluntária por parte do fornecedor mesmo que não houvesse contato inicial pelo
consumidor, o que se aproximaria do caso objeto do inquérito civil:

6.1. (i) oferta não cumprida/ servido não fornecido / venda enganosa / publicidade
enganosa

6.2. (ii) publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória

7. Em avaliação ao perfil de vulnerabilidade e hipossuficiência dos aposentados e
pensionistas do INSS e as dificuldades enfrentadas no ato do registro da reclamação as opções
apresentadas podem gerar dúvida quanto ao enquadramento a situação "problema" que envolver
assédio comercial (marketing ativo). 

8. Para facilitar o registro realizado pelo beneficiário do INSS nas situações relacionadas a
contratação de emprésBmo consignado solicitamos avaliar a possibilidade de inclusão da seguinte
opção em Área Serviços Financeiros > Assunto: Crédito Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para
beneficiários do INSS) > Grupo Problema: Contrato/Oferta' a inclusão do termo "denúncia assédio
oferta comercial emprés)mo". Ou ainda, em caso de impossibilidade de ampliação na relação de
serviços, documento Sei nº 2331651, avaliar a possibilidade de incluir no 'grupo problema' (ii)
"publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória / denúncia assédio oferta comercial empréstimo".

9. Esta medida visa a melhoria da qualidade do cadastro pelos consumidores na
plataforma consumidor.gov e viabilizar a extração de dados que poderão refleBr a realidade atual para
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Anexos: I - Relação de Serviços - Sítio SENACON (SEI nº 2331651).
 II - Ofício nº 213/2020 – 1ª PJDC (SEI nº 2120761).

poder monitorar a atuação das insBtuições financeiras, bem como a abordagem feita junto aos
beneficiários para ofertar crédito com desconto em folha de pagamento do INSS. Ressalta-se que tais
registros são relevantes para órgãos do judiciário, Ministério Público e Polícia Civil e Federal para
subsidiar diversas investigações.

10. Desta forma, considerando o ACT celebrado, solicitamos avaliar a possibilidade de
alteração da relação de serviços (2331651) elencados na plataforma na área financeira em “Crédito
Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS)" pelos moBvos expostos para
possibilitar ao beneficiário do INSS ao acessar o síBo exisBr a opção para denunciar o assédio
comercial e poder efetuar reclamações associadas as irregularidades disciplinadas na IN nº 28, de
2008, relacionada especificamente a oferta comercial indevida gerando incômodo e transtorno ao
consumidor. Bem como, viabilizar o levantamento / extrações dos dados e emissão de respostas /
subsídios com informações mais acertivas e adequadas as demandas dos diversos órgãos.

11. Colocamos-nos à disposição para alinhamento e adequação dos moBvos associados a
instrução normativa que disciplinam o empréstimo consignado no INSS.

  

  

Atenciosamente,

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO

Diretor de Benefícios

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor(a),
em 01/02/2021, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2752343 e o código CRC 66168EB4.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-08 SEI nº 2752343
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Presidência

Diretoria De Benefícios
 
 

Ofício SEI nº 66/2021/DIRBEN/INSS

Brasília, 25 de janeiro de 2021.

 
 
 
 
Ao Senhor
JULIO MANCHADO TEIXEIRA COSTA
Promotor de Justiça
Primeira Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - MPERJ
Avenida Nilo Peçanha, nº 151, 5º andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20020-100
e-mail: 1pjtcccap@mprj.mp.br

  

 

Assunto:  Ofício 213/2020 -  1ª PJDC - Marketing Abusivo praticado pelo Banco BMG S.A. -
 Inquérito Cível PJDC 10582/2018 - MPRJ 2018.012596927         

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-08.

  

Senhor Promotor de Justiça,

 

1. Em atenção ao O<cio 213/2020, de 14 de outubro de 2020, da Promotoria de Jus?ça de
Tutela Cole?va de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, órgão do Ministério Público
Federal do Estado do Rio de Janeiro - MPRJ, no qual requisita ao Presidente do INSS que, no prazo de
30 dias, "se manifeste sobre o inquérito e informe se persistem as irregularidades consistentes no
oferecimento de serviços do BMG alguns dias depois de deferidos bene�cios do INSS, especificando
eventuais providências tomadas a respeito", passamos a esclarecer:

2. O expediente é instruído com cópia da Portaria nº 11/19, do MPRJ, por meio da qual se
instaurou o Inquérito Civil PJDC nº 1052/2018, tendo em vista representação que no?ciou "insistentes
ligações de telemarke$ng e torpedos com o oferecimento de emprés$mos e outros serviços alguns
dias depois [de] deferido benefício do INSS".

3. Estabelece  a Instrução Norma?va INSS/PRES Nº 28, de 16 de maio de 2008, alterada
pela Instrução Normativa nº 100/PRES/INSS, de 28 de dezembro de 2018:

"Art. 1º O desconto no valor d aposentadoria e pensão por morte pagas pela Previdência Social
das parcelas referentes ao pagamento de emprés$mo pessoal e cartão de crédito, concedidos por
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instituições financeiras, obedecerão ao disposto nesta Instrução Normativa.

[...]

§ 3º Fica expressamente vedado às ins$tuições financeiras e sociedades de arrendamento
mercan$l que mantenham Convênios e/ou Acordos de Cooperação Técnica com o INSS,
diretamente ou por meio de interposta pessoa, �sica ou jurídica, qualquer a$vidade de marke$ng
a$vo, oferta comercial, proposta, publicidade direcionada a beneficiário específico ou qualquer
$po de a$vidade tendente a convencer o beneficiário do INSS a celebrar contratos de emprés$mo
pessoal e cartão de crédito, com pagamento mediante consignação em bene�cio, antes do decurso
de 180 (cento e oitenta) dias contatos a par$r da respec$va DDB. § 4º As a$vidades referidas no §
3º deste ar$go, se realizadas no prazo de vedação, serão consideradas assédio comercial, e serão
punidas nos termos do Capítulo X II, sem prejuízo de assim também serem consideradas outras
práticas qualificadas como abusivas pelos órgãos de defesa do consumidor."

4. O MPRJ intenta averiguar se o INSS, após a novel regulamentação da consignação de
emprés?mos em bene<cios previdenciários, con?nua tomando conhecimento do ?po de irregularidade
que deu ensejo à edição da Instrução Norma?va nº 100/PRES/INSS, de 2018, cujo obje?vo evidente foi
coibir o assédio comercial, por parte de ins?tuições financeiras, aos beneficiários do Regime Geral de
Previdência Social.

5. Informamos que em decorrência do Acordo de Cooperação Técnica - ACT firmado entre
a Secretaria Nacional do Consumidor – Senacon e o INSS, com interveniência da Ouvidoria-Geral do
Ministério da Economia - OME, desde de 24/09/2019 as reclamações oriundas da Ouvidoria
relacionadas a operações de descontos emprés?mo consignado e reserva de margem consignável
para cartão de crédito passaram no portal do Consumidor.gov.br, plataforma de gestão da Senacon.

6. Ainda, em 02 de janeiro de 2020, a par?r da publicação do Decreto nº 10.197, o portal
do Consumidor.gov.br fica estabelecido como plataforma oficial da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional para a autocomposição nas controvérsias em relações de consumo.

7. Antes de 2019, as reclamações dos segurados eram registradas no Sistema de
Ouvidoria do Ministério da Economia - OME (Sistema SouWeb), em que havia precariedade no
cadastro pois o campo não obrigava o reclamante registrar o nome da ins?tuição financeira
denunciada ou o mesmo indicava o nome de uma empresa representante de um banco principal sem a
possibilidade de iden?ficar a relação com o banco que man?nha acordo de cooperação técnica com o
INSS, em ambas situações não havia informações suficientes para realizar a análise de apuração.

8. Quanto à plataforma consumidor.gov, existe um rol pré-determinado de assuntos
problemas que podem ser cadastrados, especificamente na área financeira em “Crédito Consignado /
Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS)", dentre as opções, para este caso, foi
verificado no grupo 'Contrato/Oferta' > publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória. Em que pese
não ser um cenário único, esta descrição é a opção que mais se aproxima das denúncias relacionadas
ao assédio comercial.

9. Em relatórios gerenciais, base de dados disponível para extração na plataforma
consumidor.gov há limitadores que dificultam a geração de dados consolidados de forma que possa
atender a este Ministério Público na temá?ca objeto do inquérito, em que só é possível gerar dados a
cada dois meses no período não superior a cinco anos.

10. Ainda, na opção de extração "reclamações" em pesquisa para a Área Serviços
Financeiros > Assunto: Crédito Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS) >
Grupo Problema: Contrato/Oferta' > Problema: publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória >
Fornecedor Banco BMG para a competência 2020 foram iden?ficados 181 (cento e oitenta)
reclamações para esta categoria (consulta realizada no sí?o
hUps://www.consumidor.gov.br/pages/exportacao-dados/novo em 25/01/2021), conforme planilha
anexa.

11. Desta forma, para a Área Serviços Financeiros > Assunto: Crédito Consignado / Cartão
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Anexos: I - Ofício  213/2020- 1ª PJDC (SEI nº 2120761).
II - Relação de Serviços - Sítio SENACON (SEI nº 2331651).
III - Ofício SEI nº 65/2021/DIRBEN/INSS  (SEI nº 2752343).
IV - Planilha extração Consumidor.gov ( SEI nº 2706166).

de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS) > Grupo Problema: Contrato/Oferta' > Problema:
publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória > Fornecedor Banco BMG para a competência 12/2020
foram iden?ficados 8 (oito) casos (consulta realizada no sí?o
https://www.consumidor.gov.br/pages/exportacao-dados/novo em 25/01/2021).

12. No entanto, mediante o ACT celebrado com o INSS solicitamos à Senacon avaliar a
possibilidade de alteração do rol assuntos elencados na plataforma que diz respeito à área
financeira em “Crédito Consignado / Cartão de Crédito / RMC (para beneficiários do INSS)"
considerado o perfil de vulnerabilidade e hipossuficiência dos aposentados e pensionistas do INSS e
as dificuldades enfrentadas no ato do registro da reclamação em que as opções apresentadas podem
gerar dúvida quanto ao enquadramento da situação "problema" que envolver oferta comercial indevida
(marketing ativo), que poderia caracterizar assédio. 

Ofício SEI nº 65/2021/DIRBEN/INSS

8. Para facilitar o registro realizado pelo beneficiário do INSS nas situações relacionadas a
contratação de emprés$mo consignado solicitamos avaliar a possibilidade de inclusão da seguinte
opção no rol de opções do grupo 'Contrato/Oferta', o termo "denúncia assédio oferta comercial
emprés$mo". Ou ainda, em caso de impossibilidade de ampliação deste rol, avaliar a possibilidade
de incluir na linha (ii) "publicidade abusiva / ofensiva / discriminatória / denúncia assédio oferta
comercial empréstimo".

9. Esta medida visa a melhoria da qualidade do cadastro pelos consumidores na plataforma
consumidor.gov e viabilizar a extração de dados que poderão refle$r a realidade atual para poder
rastrear a atuação das ins$tuições financeiras em relação a abordagem junto ao beneficiário para
ofertar crédito com desconto em folha de pagamento. Ressalta-se que tais registros são relevantes
para órgãos do judiciário, Ministério Público e Polícia Civil e Federal para subsidiar diversas
investigações.

13. Desta forma, em atendimento à solicitação do MPRJ, esclarecemos que por meio do
Sistema de Ouvidoria do Ministério da Economia - OME (Sistema SOUweb) e pelo consumidor.gov, não
é possível apresentar dados / informações precisas rela?vas a condutas de assédio comercial /
marke?ng a?vo contra beneficiários do INSS razão porque foi encaminha do o<cio à Senacon para
avaliação do proposto, conforme descrito no item 12 deste Ofício.

14. Certos que esclarecemos as informações solicitadas colocamo-nos à disposição para
demais esclarecimentos.

  

  

Atenciosamente,

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO

Diretor de Benefícios
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor(a),
em 01/02/2021, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2752396 e o código CRC 535D3F40.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-08 SEI nº 2752396
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

DESPACHO

Diretoria De Benefícios, em 01/02/2021.

Ref.: Processo
nº 00966.000876/2020-
08

Int.: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO,
BANCO BMG S.A.

Ass.: OFÍCIO 65 E 66

 

 

1. Ao Serviço Técnico Administra/vo da Diretoria de Bene0cios para encaminhamento dos
ofícios SEI 65 e 66, bem como dos anexos nele indicado.

2. Após, conclua-se o processo na unidade.

 

 

ALINE SILVEIRA DE SOUZA

Assessoria DIRBEN

Documento assinado eletronicamente por ALINE SILVEIRA DE SOUZA, Técnico do Seguro Social,
em 01/02/2021, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2758902 e o código CRC 14F110BB.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-
08

SEI nº 2758902
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E-mail - 2759227

Data de Envio: 
  01/02/2021 16:07:03

De: 
  INSS/Serviço Técnico Administrativo da DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>

Para:
    senacon@mj.gov.br

Assunto: 
  Ofício SEI nº 65/2021/DIRBEN/INSS - Processo nº 00966.000876/2020-08. 

Mensagem: 
  
Senhores,

Encaminhamos o Ofício SEI nº 65/2021/DIRBEN/INSS, Brasília, 01 de fevereiro de 2021.

Solicitamos acusar o recebimento, por favor.

Att.
Belchior dos Reis Jesuino
Serviço Técnico Administrativo/DIRBEN/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_2752343.html
    Relacao_2331651_SERVICOS_SENACON.pdf
    Oficio_2120761_1_Oficio_n__213_2020___1__PJDC_d14d.pdf

E-mail STADB 2759227         SEI 00966.000876/2020-08 / pg. 45



E-mail - 2759289

Data de Envio: 
  01/02/2021 16:12:09

De: 
  INSS/Serviço Técnico Administrativo da DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>

Para:
    1pjtcccap@mprj.mp.br

Assunto: 
  Ofício SEI nº 66/2021/DIRBEN/INSS - Processo nº 00966.000876/2020-08. 

Mensagem: 
  
Senhor Promotor de Justiça,

Encaminhamos o Ofício SEI nº 66/2021/DIRBEN/INSS, Brasília, 25 de janeiro de 2021.

Solicitamos acusar o recebimento, por favor.

Att.
Belchior dos Reis Jesuino
Serviço Técnico Administrativo/DIRBEN/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_2752396.html
    Oficio_2120761_1_Oficio_n__213_2020___1__PJDC_d14d.pdf
    Relacao_2331651_SERVICOS_SENACON.pdf
    Oficio_SEI_2752343.html
    Extrato_2706166_consulta_reclamacao.csv
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01/02/2021 RES: Ofício SEI nº 66/2021/DIRBEN/INSS - Processo nº 00966.000876/2020-08.
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Apagar
 

  

  

 

Responder
 

  

  

 

Responder a todos
 

  

  

 

Encaminhar
 

  

  

 

Imprimir mensagem
 

  

  

 

Salvar
 

  

Assunto: RES: Ofício SEI nº 66/2021/DIRBEN/INSS  -   Processo nº 00966.000876/2020-08. 
De:
1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital <1pjtc
[+] [x] 
Data: 01/02/2021 16:23:53 
Destinatário: INSS/Serviço Técnico Administrativo da DIRBEN<stadm.dirben@inss.gov.br> [...]

Acuso o recebimento. 
At., 
Alexandre Henrique 
Mat. 2611 

-----Mensagem original----- 
De: INSS/Serviço Técnico Administrativo da DIRBEN   
Enviada em: segunda-feira, 1 de fevereiro de 2021 16:12 
Para: 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte da Capital <1pjtcccap@mprj.mp.br> 
Assunto: Ofício SEI nº 66/2021/DIRBEN/INSS - Processo nº 00966.000876/2020-08. 

Senhor Promotor de Justiça, 

Encaminhamos o Ofício SEI nº 66/2021/DIRBEN/INSS, Brasília, 25 de janeiro de 2021. 

Solicitamos acusar o recebimento, por favor. 

Att. 
Belchior dos Reis Jesuino 
Serviço Técnico Administrativo/DIRBEN/INSS 
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OFÍCIO

Primeira Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 
Avenida Nilo Peçanha, nº 151, 5º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20020-100  -  Tel.: 2240-2063 
1pjtcccap@mprj.mp.br 

=================================================================================== 

Ofício nº 10/2021 – 1ª PJDC. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 2021. 

Referência: 
Inquérito Civil PJDC nº 1052/2018. 
MPRJ nº 2018.01259627.

Objeto: 
Banco BMG. Ligações de telemarketing e torpedos. Oferecimento de
empréstimos e outros serviços alguns dias depois do deferimento do benefício do
INSS.

Fundamento: 
Art. 129 e incisos da Constituição da República, repetido no art. 173 e incisos da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro; art. 26 e incisos da Lei nº 8.625/93; e
art. 35 e incisos da Lei Complementar Estadual nº 106/03. 

 

1ª REITERAÇÃO DO OFÍCIO Nº 213/2020, DE 14/10/20.
 

Senhor Presidente,
Na qualidade de Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor e do Contribuinte do Ministério Público
do Estado do Rio de Janeiro, venho reiterar os termos do ofício em epígrafe, cuja cópia segue anexa,
advertindo-o quanto às penas do art. 330 do Código Penal.
Assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação da resposta.
A resposta deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico acima informado.
Atenciosamente,
 

JULIO MACHADO TEIXEIRA COSTA
Promotor de Justiça

 

Ao Ilustre Presidente do INSS
LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

Documento assinado eletronicamente por JULIO MACHADO TEIXEIRA COSTA, Promotor de
Justiça, em 08/01/2021, às 17:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0448334 e o
código CRC C59C397D.
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OFÍCIO

Primeira Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 
Avenida Nilo Peçanha, nº 151, 5º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CEP: 20020-100  -  Tel.: 2240-2063 
1pjtcccap@mprj.mp.br 

=================================================================================== 

Ofício nº 213/2020 – 1ª PJDC. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2020. 

Referência: 
Inquérito Civil PJDC nº 1052/2018. 
MPRJ nº 2018.01259627.

Objeto: 
Banco BMG. Ligações de telemarketing e torpedos. Oferecimento de
empréstimos e outros serviços alguns dias depois do deferimento do benefício do
INSS.

Fundamento: 
Art. 129 e incisos da Constituição da República, repetido no art. 173 e incisos da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro; art. 26 e incisos da Lei nº 8.625/93; e
art. 35 e incisos da Lei Complementar Estadual nº 106/03. 

 

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, comunico que tramita nesta Promotoria de Justiça o inquérito civil em epígrafe,
conforme portaria anexa.
O Banco BMG sustenta, conforme resposta anexa, que a anomalia foi sanada com a edição, pelo INSS, da
Instrução normativa 100, que alterou dispositivos da Instrução Normativa 28.
Desta forma, sirvo-me do presente para requisitar, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste sobre o
inquérito e informe se persistem as irregularidades consistentes no oferecimento de serviços do BMG
alguns dias depois de deferidos benefícios do INSS, especificando eventuais providências tomadas a
respeito.
A resposta deverá ser encaminhada ao endereço eletrônico acima informado.
Atenciosamente,
 

JULIO MACHADO TEIXEIRA COSTA
Promotor de Justiça

 

Ao Ilustre Presidente do INSS
LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

Documento assinado eletronicamente por JULIO MACHADO TEIXEIRA COSTA, Promotor de
Justiça, em 14/10/2020, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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Assunto: Enc: Enc: IC 1052/2018 - encaminhamento do oİcio nº 10/2021.
De: "Presidente - INSS" <pres@inss.gov.br>
Data: 19/02/2021 14:49
Para: sap@inss.gov.br

Para autuação.
-----Mensagem original-----
Assunto: Enc: IC 1052/2018 - encaminhamento do oİcio nº 10/2021.
Remetente: "Presidente - INSS" <pres@inss.gov.br>
Para: sap@inss.gov.br
Data: 21/01/2021 08:22:19

Para autuação.
-----Mensagem original-----
Remetente: 1ª Promotoria de JusƟça de Tutela ColeƟva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital<1pjtcccap@mprj.mp.br>
Para: "pres@inss.gov.br" <pres@inss.gov.br>, "pfeinss@agu.gov.br" <pfeinss@agu.gov.br>, "pfeinss.subproc@inss.gov.br"
<pfeinss.subproc@inss.gov.br>
Assunto: IC 1052/2018 - encaminhamento do oİcio nº 10/2021.
Data: 20/01/2021 18:01:19

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

1ª Promotoria de JusƟça de Tutela ColeƟva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital

Inquérito Civil PJDC nº 1052/2018.

MPRJ nº 2018.01259627.

Enc: Enc: IC 1052/2018 - encaminhamento do ofı́cio nº 10/2021.  
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====================================================

Ao Ilustre Senhor Presidente do INSS

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

====================================================

Senhor Presidente,

De ordem do Exmo. Promotor de JusƟça Dr. Julio Machado Teixeira Costa, venho pela presente encaminhar-lhe o oİcio nº 10/2021 e
demais documentos.

Atenciosamente,

Alexandre Henrique

Mat. 2611

Enc: Enc: IC 1052/2018 - encaminhamento do ofı́cio nº 10/2021.  
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De: 1ª Promotoria de JusƟça de Tutela ColeƟva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital <1pjtcccap@mprj.mp.br>
Enviada em: segunda-feira, 19 de outubro de 2020 21:10
Para: pres@inss.gov.br; pfeinss@agu.gov.br
Assunto: IC 1052/2018 - encaminhamento do oİcio nº 213/2020.

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

1ª Promotoria de JusƟça de Tutela ColeƟva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital

Avenida Nilo Peçanha, 151, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20020-100

Email: 1pjtcccap@mprj.mp.br

Inquérito Civil PJDC nº 1052/2018.

MPRJ nº 2018.01259627.

====================================================

Ao Ilustre Senhor Presidente do INSS

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

====================================================

Enc: Enc: IC 1052/2018 - encaminhamento do ofı́cio nº 10/2021.  
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Senhor Presidente,

De ordem do Exmo. Promotor de JusƟça Dr. Julio Machado Teixeira Costa, venho pela presente encaminhar-lhe o oİcio nº 213/2020
e anexos.

Atenciosamente,

Alexandre Henrique

Mat. 2611

Anexos:

o 213-20 1052-18 inss.pdf 142KB

portaria 1052-18.pdf 581KB

Enc: Enc: IC 1052/2018 - encaminhamento do ofı́cio nº 10/2021.  
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resposta bmg.pdf 1,9MB

o 010-21 1052-18 reit inss.pdf 141KB

Enc: Enc: IC 1052/2018 - encaminhamento do ofı́cio nº 10/2021.  
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Gabinete

DESPACHO

Gabinete, em 22/02/2021.

Ref.: Processo
nº 00966.000876/2020-
08

Int.: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

A s s . : Banco BMG.
Ligações de
telemarke/ng e
torpedos. Oferecimento
de emprés/mos e
outros serviços alguns
dias depois do
deferimento do
benefício do INSS.

 

 

1. Consigna-se a juntado do O8cio nº 10/2021 - 1ª PJDC ( 2898762) e da mensagem nº
(2904675).
 

2. Encaminhe-se à Diretoria de Bene8cios e à Procuradoria Federal Especializada para as
providências cabíveis.

 

 

 

EMANUEL DE ARAÚJO DANTAS

Chefe de Gabinete da Presidência

Documento assinado eletronicamente por EMANUEL DE ARAUJO DANTAS, Chefe de Gabinete
da Presidência, em 22/02/2021, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Despacho GABPRE 2904682         SEI 00966.000876/2020-08 / pg. 70

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2904682 e o código CRC AC01858D.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-
08

SEI nº 2904682

Despacho GABPRE 2904682         SEI 00966.000876/2020-08 / pg. 71

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


01/03/2021 https://sapiens.agu.gov.br/documento/583253224

https://sapiens.agu.gov.br/documento/583253224 1/2

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PFE/INSS
- SEDE 

DIVISÃO DE INTEGRIDADE E AÇÕES DE CONTROLE 
SETOR DE AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3º ANDAR

 
DESPACHO n. 00089/2021/DIAC/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 00966.000876/2020-08
INTERESSADOS: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ASSUNTOS: EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
1. Retornaram os presentes autos a esta PFE/INSS-Sede, com o Despacho SEI nº 2904682 /GABPRE/ PRES/INSS,
de 23/02/2021 (seq. 24), para providências em relação ao Ofício nº 10/2021 – 1ª PJDC/RJ, de 7 de janeiro de 2021, com que
reiterou o Ofício nº 213/2020, de 14 de outubro de 2020.

 
2. Compulsando-se os autos, porém, constatou-se que já consta, ao seq. 12, minuta de resposta ao referido
expediente, elaborada pela DIRBEN, razão pela qual se subentende, salvo melhor juízo, que não subsistem providências a serem
adotadas por esta Procuradoria.

 
3. Restituo, então, o feito ao Gabinete da Presidência.

 
 

4. Ao Protocolo da PFE/INSS, para encaminhamento.
 
 
Brasília, 26 de fevereiro de 2021.
 

(documento assinado eletronicamente)
CAROLINA BASTOS LIMA PAES

Procuradora Federal
Coordenadora de Gestão Corporativa

em colaboração com a Divisão de Integridade e Ações de Controle
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 00966000876202008 e da chave de acesso 3389fd7e

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA BASTOS LIMA PAES, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 583253224 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA BASTOS LIMA PAES. Data e Hora: 26-02-2021
15:59. Número de Série: 17326008. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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E-mail - 2963977

Data de Envio: 
  01/03/2021 10:53:39

De: 
  INSS/Divisão de Consignações em Benefícios <dconb@inss.gov.br>

Para:
    fernando.meneguin@mj.gov.br
    sindec@mj.gov.br
    daniele.cardoso@mj.gov.br
    senacon@mj.gov.br

Assunto: 
  Ofício SEI nº 65/2021/DIRBEN/INSS - Processo nº 00966.000876/2020-08. 

Mensagem: 
  Senhores,

Reencaminhamos o Ofício SEI nº 65/2021/DIRBEN/INSS, Brasília, 01 de fevereiro de 2021 para inclusão dos demais
e-mails de contato.

Gentileza acusar o recebimento.

Att.
Belchior dos Reis Jesuino
Serviço Técnico Administrativo/DIRBEN/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_2752343.html
    Relacao_2331651_SERVICOS_SENACON.pdf
    Oficio_2120761_1_Oficio_n__213_2020___1__PJDC_d14d.pdf
    E_mail_2759227.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Gabinete

DESPACHO

Gabinete, em 1º/03/2021.

Ref.: Processo
nº 00966.000876/2020-
08.

Int.: MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

A s s . : Banco BMG.
Ligações de
telemarke/ng e
torpedos. Oferecimento
de emprés/mos e
outros serviços alguns
dias depois do
deferimento do
benefício do INSS.

 

 

1. Ciente das manifestações da Diretoria de Bene7cios e da Procuradoria Federal
Especializada.
 

2. Conclua-se na unidade.

 

 

EMANUEL DE ARAÚJO DANTAS

Chefe de Gabinete da Presidência

Documento assinado eletronicamente por EMANUEL DE ARAUJO DANTAS, Chefe de Gabinete
da Presidência, em 01/03/2021, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2968717 e o código CRC BE7FF38A.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-
08

SEI nº 2968717
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, na data da assinatura eletrônica.

 

Ref.: Processo nº 00966.000876/2020-08.

Int.: BANCO BMG S.A.

A s s . : Apuração de irregularidades -
Processo SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-
41.

 

 

1. Visto.

2. De ordem do Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários
(CGPGSP), Sr. Sérgio Cheque Bernardo, procedeu-se a unificação dos processos em trâmite no
SEI/INSS desta DCBEN para fins de apuração administra@va de possíveis irregularidades come@das
pelo Banco BMG S.A. no Processo Principal SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-41, conclui-se o presente
processo no estado em que se encontra dada a anexação ao Processo Principal, sem prejuízo do
andamento do referido processo apuratório, à luz dos norma@vos em vigor que regem a
operacionalização de empréstimos consignados de beneficiários do RGPS.

 
 
 

assinado eletronicamente
MÁRCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS

Técnico do Seguro Social
Servidor colaborando na Divisão de Consignações em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/INSS
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS, Técnico do
Seguro Social, em 08/11/2021, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5465705 e o código CRC B2220411.

Referência: Cas o res ponda  es te Despacho, indicar expressamente o Processo nº 00966.000876/2020-
08

SEI nº 5465705
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